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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024-SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHEIRO, situada à Praça José Sarney, if 560, Centro, Pinheiro-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.200.745/0001-80, neste ato representada pela Sr.° Frederico Araújo Lobato, portador da Cédula de Identidade 
n° 130677220003 e do CPF n° 004.090.503-93, Secretário Municipal Administração, Planejamento e Finanças, 
residente neste município, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP, bem corno, a 
classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) abaixo identificada(s), na(s) quantidade(s) estimada(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às 
cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de estrutura, 
equipamentos e organização de eventos a serem realizados no município de Pinheiro-MA, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP, que 
passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) 
empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação 
acima identificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A DAS ADESÕES 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão — DOE/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Pinheiro-MA a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas cm o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões a ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a 
autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo 
de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadarnente, a prorrogação do prazo 
previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão 
ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 
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O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Pinheiro, através do prefeito 
Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 
É facultado o Prefeito Municipal de Pinheiro, delegar poderes operacionais aos Secretários 

Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de Serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), as especificações do(s) serviço(s), o(s) 
quantitativo(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social: WORLD MUSIC EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 23.171.332/0001-34 
Endereço completo: RUA ABILIO MONTEIRO, N° 1020 — ENGENHO, CEP 65725-000, PEDREIRAS - MA 
Nome do representante legal: ANDERSON KAIENO FEITOSA CAVALCAN1E 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 1022994988 GESUSPC-MA 
CPF: 654.241.903-91 
Cargo/Função: Representante Legal 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE V.UNT. EST. V. TOTAL EST. 

01 

FECHAMENTO (MONTAGEM E DESMONTAGEM): 
SENDO OS MESMOS EM PLACAS METÁLICAS NA 
ALTURA MÍNIMA DE 2,00 X3 ,00 METROS, COM 
TRAVESSA E SUPORTE PARA FIXAÇÃO, PORTÕES 
PARA SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, DE NO MÍNIMO 4,00 
METROS DE LARGURA. 

30 DIÁRIA RS 159.52 RS 4.785,60 

02 

LOCAÇÃO DISCIPLINADOR: LOCAÇÃO COM 
TRANSPORTE, TIPO GRADE COM ESTRUTURA EM 
TUBOS GALVANIZADO 1 1/4 DE DIÂMETRO E COM 
2.65MM DE ESPESSURA, MEDINDO 2,15 X 1,10, 
MODULAR. 

30 DIÁRIA RS 186,70 RS 5.601,00 

03 

LOCAÇÃO BARRICADA: LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BARRICADA DE 
CONTENÇÃO DE PÚBLICO COM 2,00M DE 
COMPRIMENTO E PROTEÇÃO DE PÚBLICO, FIXADAS 
UMA AS OUTRAS POR PINOS METÁLICOS DE AÇO 
CONTRAP1NADOS E PARAFUSOS, COM MÃO DE 
FORÇA, DEGRAUS PARA SEGURANÇA. 

30 DIÁRIA RS 208.09 RS 6.242,70 

04 

LOCAÇÃO BOX TRUSS (P-30): LOCAÇÃO. 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO (LIGA ESTRUTURAL) 
COM SECÇÃO 0,30M X 0,30M (P30), COM ACESSÓRIOS 
E CONEXÕES, FIXADAS ENTRE SI COM PARAFUSOS 
A325 PARA MONTAGEM DE ESTRUTURA (PORTICOS. 
GRIDF,S, BACKDROP E AFINS). (DIÁRIA) 

300 METRO RS 405,00 RS 121.500,00 
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05 

TENDA TIPO PIRÂMIDE, EM LONA PVC, ANTICHAMA, 
ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO TUBULAR, 
BITOLAS DE 03,00" E 01.00", MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10,00 M X 10,00 M, COM 
SANEFAS LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. (DIÁRIA).Marca: 
litorania 

30 DIÁRIA R$ 3.236,00 R$ 97.080,00 

06 

LOCAÇÃO TENDA TIPO PIRÁMIDE, EM LONA PVC, 
ANT1CHAMA, ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO 
TUBULAR. BITOLAS DE 03' 00" E 01.00" MEDINDO 

' 
APROXIMADAMENTE 6,00 M X 6,00 M, COM SANEFAS 
LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. (DIÁRIA). Marca: litorânea 

30 DIÁRIA R$ 2.265,00 R$ 67.950,00 

07 

LOCAÇÃO TENDA TIPO PIRÂMIDE, EM LONA PVC, 
ANTICHAMA, ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO 
TUBULAR. BITOLAS DE 03,00" E 01.00", MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 12.00 M X 12,00 M. COM 
SANEFAS LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. (DIÁRIA). Marca: 
litorânea 

30 DIÁRIA R$4.968.67 RS 149.060,10 

08 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO GERADOR SILENCIADO, PARTIDA 
MANUAL OU AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA 
POTÊNCIA DE 110,00 KVA COM MOTOR A DIESEL, 
SENDO O COMBUSTÍVEL DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. Marca: TSSAPER 

21 DIÁRIA R$ 5.146,27 RS 108.071,67 

09 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO GERADOR SILENCIADO, PARTIDA 
MANUAL OU AUTOMÁTICA' QUE FORNEÇA 
POTÊNCIA DE 180,00 KVA COM MOTOR A DIESEL, 
SENDO O COMBUSTÍVEL DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. Marca: TSSAPER 

30 DIÁRIA R$ 6.556,00 RS 196.680,00 

10 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO GERADOR SILENCIADO, PARTIDA 
MANUAL OU AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA 
POTÊNCIA DE 60,00 KVA COM MOTOR A DIESEL, 
SENDO O COMBUSTÍVEL DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. Marca: TSSAPER 

30 DIÁRIA R$ 4.289,52 R$ 128.685,60 

I i 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO, CONTENDO PELO 
MENOS 8 COB 200 WATTS CADA, 02 (DUAS) MESAS DE 
LUZ COMPATÍVEL, l(UM) CANHÃO SEGUIDOR. 08 
(OITO) STROBOS DMX 1.000 WATTS, 24 PARES LED, 24 
(VINTE E QUATRO) MOVIE HEAD, 4 MINIS BRUTS 1 
MÁQUINA DE FUMAÇA COM DISSIPADOR. 

20
DIÁRIA R$ 10.357,00 R$ 207.140,00 

12 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO, CONTENDO PELO 
MENOS 6 COB 200 WATTS CADA, 01 MESAS DE LUZ 
COMPATÍVEL, 1(UM) CANHÃO SEGUIDOR, 06 
STROBOS DMX 1.000 WATTS, 16 PAR LED, 16 MOVEI 
HEAD, 2 MINIS BRUTS 1 MÁQUINA DE FUMAÇA COM 
DISSIPADOR. 

30 DIÁRIA R$ 5.179,09 R$ 155.372,70 

13 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO, CONTENDO PELO 
MENOS 4 COB 200 WATTS CADA. 01 MESAS DE LUZ 
COMPATÍVEL, I(UM) CANHÃO' SEGUIDOR, 04 

30 DIÁRIA R$5.875,09 R$ 176.252,70 
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STROBOS DMX 1.000 WATTS, 8 PARES LED, 8 MOVEI 
HEAD, 2 MINIS BRUTS 1 MÁQUINA DE FUMAÇA COM 
DISSIPADOR. 

14 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÉNICA: LOCAÇAO, 
TRANSPORTE, MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO CÊNICA, CONTENDO MESA ESPECIAL 
OVERNIGHT, 32 PARES LED, 32 PARES LED 
MONTADO EM ESTRUTURA DE GRID. 

30 DIÁRIA R5.000,00 R$ 150.000,00 

15 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E DES INSTALAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM 
CONFIGURAÇÃO MINIMA DE 12 (DOZE) CAIXAS EM 
CADA LATERAL TOTALIZANDO 24 (VINTE E 
QUATRO) CAIXAS E 12 SUB GRAVES EM CADA 
LATERAL, SENDO ASSIM 48 CAIXAS ACÚSTICAS, 
COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
CONSOLES DIGITAIS DE 48X24 CANAIS, UMA 
INSTALADA NO PALCO E OUTRA EM "HOUSE-MIX", 
SIDE DUPLO E TODO MATERIAL DE PALCO, SENDO 
ESSES PRATICÁVEIS, RETORNOS, CUBO DE BAIXO, 
MONITORES, 2 MICROFONES SEM FIOS E CUBO DE 
GUITARRA. 

20 DIÁRIA R$ 14.900,00 R$ 298.000,00 

16 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SONORIZAÇÃO 
DE MÉDIO PORTE, COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 
02 (DOIS) MIXER (MESA DE SOM) DE 32 (TRINTA E 
DOIS) CANAIS, 16 AUXILIARES, 08 MATRIX, 8 CAIXAS 
EM CADA LATERAL TOTALIZANDO ASSIM UMA PÁ 
COM 32 CAIXAS ACÚSTICAS. 

30 DIÁRIA R$ 11.900,00 RS 357.000,00 

17 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PARA PALESTRAS: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SONORIZAÇÃO 
CONTENDO MESA DE SOM, CAIXAS ACÚSTICAS, 
AMPLIFICADOR, CABOS, MICROFONES, ALÉM DO 
ACOMPANHAMENTO DE TÉCNICO ESPECIALIZADO. 

30 DIÁRLA R$ 7.800,00 R$ 234.000,00 

18 

LOCAÇÃO PALCO 14,00MX10,00M E HOUSE MIX: 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E 
LOCAÇÃO DE PALCO COM ACESSIBILIDADE, 
MEDINDO 14 METROS DE FRENTE POR 10 METROS DE 
FUNDO, COM COBERTA EM ESTRUTURA DE LONA 
VINILICA EM BR ANCO E CORTINAS LATERAIS. 
HOUSE MIX ACOMPANHANDO COM MEDIDA 
3,60MX3,60M, EM PISO METALON E COBERTO, A 
CONTRATADA SER Á RESPONSÁVEL PELA 
CONVECÇÃO DA PLANTA BAIXA, PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIO, PELA ART, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
LICENÇA E ALVARÁ JUNTO A ÓRGÃO COMPETENTE. 

21 DIÁRIA R$ 12. 
, 

00000 R$ 252.000,00 

19 

PALCO DE PEQUENO PORTE: DE PALCO MEDINDO 
10,00 M POR 6,00 M COM 1,50 M DE ALTURA DO 
ASSOALHO, COM COBERTURA, A CONTRATADA 
SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONVECÇÃO DA PLANTA 
BAIXA, PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, PELA ART, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LICENÇA E ALVARÁ JUNTO 
A ÓRGÃO COMPETENTE. 

20 DIÁRIA R$ 7.500,00 R$150.000,00 

20 

LOCAÇÃO ESTRUTURA CAMAROTE COM AS 
MEDIDAS DE 20,00X10,00M: MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM DE ESPAÇO PARA 
CAMAROTE COM COBERTURA EM METALON COM 
LONAS BRANCAS ANTEVIOF0 E ANTICHAMAS. 
GUARDA-CORPO EM METALON, A CONTRATADA 

25 DIÁRIA R$ 15.800,00 RS 395.000,00 
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SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONVECÇÃO DA PLANTA 
BAIXA, PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, PELA ART, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LICENÇA E ALVARÁ JUNTO 
A ÓRGÃO COMPETENTE. 

21 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 
CONTRATAÇÃO DE I 00 SEGURANÇAS DESARMADOS 
TREINADOS E PREPARADOS PARA O PORTE DO 
EVENTO SENDO DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE 
FORMA: 80 HOMENS E 20 MULHERES PARA ATUAR 
DURANTE OS EVENTOS SOLICITADOS PELO 
MUNICÍPIO, OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE DE 
SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A SER 
DEFINIDO PELA CONTRATANTE. TODAS AS 
DESPESAS TAIS COMO: 
TRANSLADO, HOSPEDAGEM, ALLMENTAÇÃO, 
ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E ADMINISTRATIVOS, 
SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

20 DIÁRIA R$ 14.325,59 R$ 286.511,80 

22 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 
CONTRATAÇÃO DE 50 SEGURANÇAS DESARMADOS 
TREINADOS E PREPARADOS PARA O PORTE DO 
EVENTO SENDO DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE 
FORMA: 40 HOMENS E 10 MULHERES PARA ATUAR 
DURANTE OS EVENTOS SOLICITADOS PELO 
MUNICÍPIO, OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE DE 
SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A SER 
DEFINIDO PELA CONTRATANTE, TODAS AS 
DESPESAS TAIS COMO:TRANSLADO, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO, ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E 
ADMINISTRATIVOS SERÁ DE RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATADA. 

20 DIÁRIA R$ 7.087,86 R$ 141.757,20 

23 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 
CONTRATAÇÃO DE 30 SEGURANÇAS DESARMADOS 
TREINADOS E PREPARADOS PARA O PORTE DO 
EVENTO SENDO DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE 
FORMA: 20 HOMENS E 10 MULHERES PARA ATUAR 
DURANTE OS EVENTOS SOLICITADOS PELO 
MUNICÍPIO. OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE DE 
SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A SER 
DEFINIDO PELA CONTRATANTE, TODAS AS 
DESPESAS TAIS COMO: 
TRANSLADO, HOSPEDAGEM, ALEMENTAÇÃO, 
ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E ADMINISTRATIVOS 
SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

20 DIÁRIA R$ 4.222,00 R$ 84.440,00 

24 

SERVIÇOS DE BR IGADISTAS/ BOMBEIRO CIVIL: 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL SERVIÇO DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO. CONTROLE 
DE PÂNICO, ABANDONO DE ÁREA E ATENDIMENTO 
EMERGENCÍAL DE PRIMEIROS SOCORROS. 

30 DIÁRIA RS195,00 R$ 5.850,00 

25 

LOCAÇÃO TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO PORTE: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE TRIO 
ELÉTRICO DE PEQUENO PORTE -COM PELO MENOS 
8,50M DE COMPRIMENTO POR 2,40M DE LARGURA E 
3,00M DE ALTURA; PALCO COM 4.00M DE 
COMPRIMENTO POR 2,30M DE LARGURA; UM 
ACESSO PARA ENTRADA E SAÍDA; UMA ESCADA DE 
EMERGÊNCIA; UM CAMINHÃO TOCO COM GRUPO 
GERADOR DE 65KVA. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O 
ABASTECIMENTO DO COMBUSTÍVEL 

5 DIÁRIA R$ 14.857,00 R$ 74.285,00 
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26 

LOCAÇÃO TRIO DE MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE TRIO MÉDIO 
PORTE COM PELO MENOS 15 METROS DE 
COMPRIMENTO POR 2,50 M DE LARGURA E 3,00 DE 
ALTURA, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA O ABASTECIMENTO DO 
COMBUSTÍVEL. 

6 DIÁRIA R$ 22.000,00 R$132.000,00 

27 

LOCAÇÃO TRIO ELÉTRICO DE GRANDE PORTE: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE TRIO 
ELÉTRICO DE GRANDE PORTE -COM 24,00M DE 
COMPRIMENTO POR 3,20M DE LARGURA E 4,70M DE 
ALTURA; CAMAROTE NA PARTE DA FRENTE COM 
2.00M DE COMPRIMENTO POR 3.20M DE LARGURA: 
PALCO COM 8,50M DE COMPRIMENTO POR 4,20M DE 
LARGURA; CAMAROTE NA PARTE TRASEIRA COM 
2,50 DE COMPRIMENTO POR 3.20M DE LARGURA; 
VARANDA FRONTAL 2,50 COMPRIMENTO POR 3,20M 
DE LARGURA;P.A DIANTEIRO MÓVEL COM 
HIDRAULICO;DOIS ACESSOS PARA ENTRADA E 
SAÍDA; DUAS ESCADAS DE EMERGÊNCIA: 
CAMARIM; BANHEIROS; UM CAVALO MECÂNICO 
TRUCKADO COM GRUPO GERADOR DE 220KVA, 
SENDO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O 
ABASTECIMENTO DO COMBUSTÍVEL. 

4 DIÁRIA R$ 36.500,00 R$ 146.000,00 

28 

LOCAÇÃO DE CAMARIM: INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE CAMARIM CLIMATIZADO PARA 
RECEBER BANDAS/ARTISTAS. A CONTRATADA SERÁ 
RESPONSÁVEL ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, 
DECORAÇÃO CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
ARTISTA. 

 30 DIÁRIA R$ 4.837.00 R$ 145.110,00 

29 

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO 
STANDARD: SANITÁRIOS COLETIVOS POR NOITE 
BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL, EM POLIPROPILENO 
OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, 
TUBO DE SUSPIRO DE 3" DO TIPO CHAMINÉ, COM 
CAIXA DE DEJETO COM CAPACIDADE PARA 220LTS, 
COM PORTA OBJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
MICTÓRIO. ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA. PISO 
FABRICADO EM MADEIRA EMBORRACHADA E/OU 
REVESTIDO EM FIBRA DE VIDRO, DO TIPO 
ANTIDERRAPANTE. PAREDES LATERAIS E FUNDO 
COM VENTILAÇÃO. BANHEIRO CONTENDO ADESIVO 
IDENTIFICADOR DE MASCULINO E/OU FEMININO, 
FECHADURA DA PORTA DO TIPO ROLETE COM 
IDENTIFICAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO. O MATERIAL 
QUÍMICO DEVERÁ SER TROCADO DIARIAMENTE, 
FEITO A LIMPEZA, DIMENSÕES DE 1,22M X 1,16M X 
2,30M. 

1.200 DIÁRIA R$ 380,00 RS 456.000,00 

30 

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO PNE: 
SANITÁRIOS COLETIVOS POR NOITE BANHEIRO 
QUÍMICO PORTÁTIL, POSSIBILITANDO GIRO DE 360' 
DENTRO DO SANITÁRIO, POSSUINDO AMPLO 
ESPAÇO INTERNO COM CORRIMÃO DE SEGURANÇA 
PROPORCIONANDO MOBILIDADE. MATERIAL EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL SLMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, TUBO DE SUSPIRO DE 3" DO TIPO 
CHAMINÉ. COM CAIXA DE DESEJO COM 
CAPACIDADE PARA 220LTS, COM PORTA OBJETO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, MICTÓRIO, ASSENTO 

300 DIÁRIA R$ 365,00 R$109.500,00 
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SANITÁRIO COM TAMPA. PISO FABRICADO EM 
MADEIRA EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM 
FIBRA DE VIDRO, DO TIPO ANTIDERRAPANTE. 
PAREDES LATERAIS E FUNDO COM VENTILAÇÃO. 
BANHEIRO CONTENDO ADESIVO IDENTIFICADOR 
DE MASCULINO E/OU FEMININO, FECHADURA DA 
PORTA DO TIPO ROLETE COM IDENTIFICAÇÃO DE 
LIVRE/OCUPADO. O MATERIAL QUIMICO DEVERÁ 
SER TROCADO DIARIAMENTE, FEITO A LIMPEZA, 
DIMENSÕES MÍNIMAS PREVISTAS PARA BANHEIRO 
PNE 180X180 CM. 

31 

LOCAÇÃO DE C L I MA T IZ ADOR: INSTALAÇÃO, 
TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE CLLMATIZADOR 
PULVERIZADOR COM REGULAGEM DE NEBLINA, 
CONSUMO DE ÁGUA 10 UH, CONSUMO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 370 W, FLUXO DE AR: I 8.000M3/H, 
ABRANGÊNCIA DE 200M2, NÍVEL DE RUIDO:770/3, 
ALCANCE FRONTAL: 25M, TENSÃO 220 V 
MONOFÁSICO. 

30 DIÁRLA R$ 1.960,00 R$ 58.800,00 

32 
ORNAMENTAÇÃO DE PALCO: COM BALÕES, 
TECIDOS COLORIDOS, LUZ CÊNICAS ARRANJOS DE 
FLORES E TOALHAS. 

30 DIÁRIA R$ 3.800,00 RS 114.000,00 

VALOR GLOBAL RS 5.014.676,07 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e in-eajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d", do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea "d", do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela administração, o proponente registrado será convocado pela 
administração municipal, para a devida alteração do valor registrado em ata. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo valor 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura 

Municipal de Pinheiro/MA, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666 de 1993, Decreto tf 7.892, de 2013 e no Decreto Municipal 

tO 002/2022. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que este serviço não prejudique as obrigações 
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anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas; 

4.5. de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU 2957/2011 — P). 

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7. Após a autorização da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pinheiro /MA autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa terá seu registro cancelado de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 
7° da Lei n° 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 
determinação da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, a(s) empresa(s) será(ão) comunicada(s) formalmente, 
através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

No caso de recusa da empresa da ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DE RESERVA 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor total 
da proposta do licitante vencedor; 

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação; 

A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor; 

Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados, na respectiva ata na forma de anexo, 
os preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA NONA: DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CONTRATO 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será 
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
convocação. 

Parágrafo Único: 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 

autoridade competente, bem corno a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o 
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licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as 
providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interessa 
da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONTRATO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado/MA, 

após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital 
de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses 
previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e 11, do Decreto n°7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, o edital do Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP, e seus 
anexos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Pinheiro/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (lises) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Pinheiro/MA, 05 de fevereiro de 2024. 

Fredetc4júj L,obato 
Secretário Municip I de Ad ustraç Planejamento e Finanças 

Ó ao Gerenci&dor 

AN DERSON KAIENO Assinado de forma digital por 
ANDERSON KAIENO FEITOSA 

FE ITOSA CAVALCANTE:65424190391 
CAVALCANTE:65424190391 Dados: 2024.02.05 15:04:05 -0300' 

ANDE RSON KAIENO FEITOSA CAVALCANTE 
WORLD MUSIC EVENTOS EIRELI 

Empresa Beneficiária 
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PORTARIA N2 1644, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre exoneração do cargo de Coordenador Escolar, vinculado à 
Secretaria de educação do município de Paulino Neves- MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei n° 138 de 20 de 
dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Fica neste ato exonerado do cargo de COORDENADOR 
ESCOLAR, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a Sra. CAMILA 
FERREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob n° 717.590.931-49, lotada na 
Escola Municipal Francisco de Assis Araújo. 
Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 30- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA:SE. 

NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA EM 02 DE 
IL DO ANO DE 2024. 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO 
Código identificador: 203d4860436719380f6744be2bfed744 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9- 65/2023 
ESPÉCIE: Extrato de ARP. PROCESSO: 031/2023-SEMAD. LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico n° 69/2023. OBJETO: Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de material de limpeza e higiene para atender os 
órgãos do Município de Penalva (MA). PARTES: Prefeitura Municipal de 
^Iva/MA (CNPJ: 06.179.402/0001-81) e Estrela Comércio Ltda. (CNPJ 
r t.467.897/0001-30). ITENS: 1, 2, 7, 12, 15, 16, 20, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 37, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 48, 51, 63 e 64. VALOR: R$ 
795.797,00. VIGÊNCIA DA ATA: 22/11/2023 á 22/11/2024 (12 
meses). DATA DE ASSINATURA: 22/11/2023. A integra da Ata se 
encontra no site: penalva.ma.gov.br. Freud Norton Moreira dos 
Santos/Presidente/CPL. 

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA 
Código identificador: 54847fc4407c2b9ab1d49c364c7b2832 

EXTRATO DE TERMO ADITInhes/,  4 r 

&agiu 
ESPÉCIE: Extrato do 5° (Quinto) Termo Aditivo do Contrato 
Administrativo n° 25/2019. PROCESSO: 024/2018-SEMAD. Pregão 
Presencial: 20/2019. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ 
n° 06.179.402/0001-81) e A M Siqueira Santos Ltda., (CNPJ n° 
18.051.958/0001-77). OBJETO: Prorrogação da vigência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 57, inciso II, § 4°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024. SIGNATÁRIOS: 
Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pela Contratante e André Luiz 
Siqueira Santos, Representante Legal, pela Contratada. 

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA 
Código identificador: 5e24fb5ded56f78612bd9f95650337d8 

PORTARIA No 108/2024 

Portaria n2 108/2024 Penalva - MA, 01 de abril de 2024. 
O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maranhão, no uso das suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pelo Artigo 88 da Lei 
Orgânica do Município e no artigo 37 da Constituição Federal. 
RESOLVE 
Art. 12 - Exonerar a Sr. . MARIA CELESTE SILVA MUNIZ, portadora 
do CPF n° 100.552.313-49, do cargo Efetivo de A.O.S.D. 
Art. 29 - A presente portaria entra em vigor na data. 
Art. 32 - Dê-se Ciência, Publique-se. E Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva - MA, em 01 de abril 
de 2024. 
Ronildo Campos Silva 
Prefeito Municipal de Penalva 

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES 
Código identificador: 37e90d342c30d81f269c67da0bbc953c 

PORTARIA NO 109/2024 

Portaria n2 109/2024 Penalva - MA, 01 de abril de 2024. 
O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maranhão, no uso das suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pelo Artigo 88 da Lei 
Orgânica do Município e no artigo 37 da Constituição Federal. 
RESOLVE 
A rt. 1° - Exonerar a Sr.°. MARIDALVA DE JESUS AMORIM SOUSA, 
portadora do CPF n° 796.422.413-15, do cargo Efetivo de PROFESSORA. 
Art. 22 - A presente portaria entra em vigor na data. 
Art. 32 - Dê-se Ciência, Publique-se. E Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva - MA, em 01 de abril 
de 2024. 
Ronildo Campos Silva 
Prefeito Municipal de Penalva 

Publicado por: FLÁVIO MARINHO GONçALVES 
Código identificador: 5bf2d55e9a7c54abbc3064301ba85514 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024-SRP. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024-SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, situada à Praça José Sarney, n° 560, 
Centro, Pinheiro-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representada pela Sr.° Frederico Araújo Lobato, portador da Cédula de 
Identidade n° 130677220003 e do CPF n° 004.090.503-93, Secretário Municipal Administração, Planejamento e Finanças, residente neste município, 
a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 025/2023-SRP, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) abaixo identificada(s), na(s) quantidade(s) estimada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições 
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previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n° 
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, 
bem como às cláusulas a seguir expressas: PREFÇITUIRADE yi.014;20 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO Folhobs  2(C 
&mim 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação dos serviços de locação de estrutura, equipamentos e organização de eventos a serem realizados no município de 
Pinheiro-MA, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP, que passa 
a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1° 
(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A DAS ADESÕES 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Pinheiro-MA a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, em 
igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas cm o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

iNdesões a ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a 
!ratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Pinheiro, através do prefeito Municipal, no seu aspecto operacional, e à 
Assessoria jurídica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 
É facultado o Prefeito Municipal de Pinheiro, delegar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) 
Ordem(ns) de Serviços. 

SUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), as especificações do(s) serviço(s), o(s) quantitativo(s), empresa(s) e representante(s) 
legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social: WORLD MUSIC EVENTOS EIRELI 
CNP): 23.171.332/0001-34 
Endereço completo: RUA ABILIO MONTEIRO, N° 1020 - ENGENHO, CEP 65725-000, PEDREIRAS - MA 
Nome do representante legal: ANDERSON KAIENO FEITOSA CAVALCANTE 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 1022994988 GESUSPC-MA 
CPF: 654.241.903-91 
Cargo/Função: Representante Legal 

ITEM DESCRIÇÃO UANT. UNIDADE V.UNT, EST. V. TOTAL EST. 

01 

FECHAMENTO (MONTAGEM E DESMONTAGEM): SENDO OS 
MESMOS EM PLACAS METÁLICAS NA ALTURA MÍNIMA DE 2,00 
1(3 ,00 METROS, COM TRAVESSA E SUPORTE PARA FIXAÇÃO, 
PORTÕES PARA SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, DE NO MÍNIMO 4,00 
METROS DE LARGURA. 

,30 DIARIA R$ 159,52 R$ 4.785,60 

02 

LOCAÇAO DISCIPLINADOR: LOCAÇÃO COM TRANSPORTE, TIPO 
GRADE COM ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO 11/4 DE 
DIÂMETRO E COM 2,65MM DE ESPESSURA, MEDINDO 2,15 X 
1,10, MODULAR. 

30 DIÁRIA R$ 186,70 R$ 5.601,00 
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LOCAÇÃO BARRICADA: LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE BARRICADA DE CONTENÇÃO DE PÚBLICO 
COM 2,00M DE COMPRIMENTO E PROTEÇÃO DE PÚBLICO, 
FIXADAS UMA AS OUTRAS POR PINOS METÁLICOS DE AÇO 
CONTRAPINADOS E PARAFUSOS, COM MÃO DE FORÇA, 
DEGRAUS PARA SEGURANÇA. 

30 DIÁRIA 

. ._ 
- New 
Rangi 

R$ 208,09 

,
C i  --s i `• 

is 
, 

24R $ 6. 2,70

04 

LOCAÇÃO BOX TRUSS (P-30): LOCAÇAO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
(LIGA ESTRUTURAL) COM SECÇÃO 0,30M X 0,30M (P30), COM 
ACESSÓRIOS E CONEXÕES, FIXADAS ENTRE SI COM 
PARAFUSOS A325 PARA MONTAGEM DE ESTRUTURA 
(PORTICOS, GRIDES, BACKDROP E AFINS). (DIÁRIA) 

300 METRO R$ 405,00 R$ 121.500,00 

05 

TENDA TIPO PIRÂMIDE, EM LONA PVC, ANTICHAMA, 
ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO TUBULAR, BITOLAS DE 
03,00" E 01.00", MEDINDO APROXIMADAMENTE 10,00 M X 
10,00 M, COM SANEFAS LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. (DIÁRIA).Marca: litorania 

30 DIÁRIA R$ 3.236,00 R$ 97.080,00 

06 

LOCAÇAO TENDA TIPO PIRÂMIDE, EM LONA PVC, ANTICHAMA, 
ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO TUBULAR, BITOLAS DE 
03,00" E 01.00", MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,00 M X 6,00 
M, COM SANEFAS LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. (DIÁRIA). Marca: litorânea 

30 DIÁRIA R$ 2.265,00 R$ 67.950,00 

07 

111 , 

LOCAÇÃO TENDA TIPO PIRÂMIDE, EM LONA PVC, ANTICHAMA, 
ESTRUTURA METÁLICA EM FERRO TUBULAR, BITOLAS DE 
03,00" E 01.00", MEDINDO APROXIMADAMENTE 12,00 M X 
12,00 M, COM SANEFAS LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. (DIÁRIA). Marca: litorânea 

30 DIÁRIA R$ 4.968,67 R$ 149.060,10 

08 

LOCAÇAO DE GRUPO GERADOR: INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO 
DO GERADOR SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU 
AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 110,00 KVA COM 
MOTOR A DIESEL, SENDO O COMBUSTÍVEL DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. Marca: TSSAPER 

, 

21 DIÁRIA 

, 

R$ 5.146,27 R$ 108.071,67 

09 

LOCAÇAO DE GRUPO GERADOR: INSTALAÇA0 E MANUTENÇAO 
DO GERADOR SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU 
AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 180,00 KVA COM 
MOTOR A DIESEL, SENDO O COMBUSTÍVEL DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. Marca: TSSAPER 

30 DIÁRIA R$ 6.556,00 R$ 196.680,00 

10 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO 
DO GERADOR SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU 
AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 60,00 KVA COM 
MOTOR A DIESEL, SENDO O COMBUSTÍVEL DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. Marca: TSSAPER 

30 DIÁRIA R$ 4.289,52 R$ 128.685,60 

11 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇAO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO, 
CONTENDO PELO MENOS 8 COB 200 WATTS CADA, 02 (DUAS) 
MESAS DE LUZ COMPATÍVEL, 1(UM) CANHÃO SEGUIDOR, 08 
(OITO) STROBOS DMX 1.000 WATTS, 24 PARES LED, 24 (VINTE 
E QUATRO) MOVIE HEAD, 4 MINIS BRUTS 1 MÁQUINA DE 
FUMAÇA COM DISSIPADOR. 

20 DIÁRIA R$ 10.357,00 R$ 207.140,00 

¡PO 
12 

LOCAÇAO DE ILUMINAÇAO MÉDIO PORTE: LOCAÇAO, 
TRANSPORTE, MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO, 
CONTENDO PELO MENOS 6 COB 200 WATTS CADA, 01 MESAS 
DE LUZ COMPATÍVEL, 1(UM) CANHÃO SEGUIDOR, 06 STROBOS 
DMX 1.000 WATTS, 16 PAR LED, 16 MOVEI HEAD, 2 MINIS 
BRUTS 1 MÁQUINA DE FUMAÇA COM DISSIPADOR. 

30 DIÁRIA R$ 5.179,09 R$ 155.372,70 

13 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇAO PEQUENO PORTE: LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO, 
CONTENDO PELO MENOS 4 COB 200 WATTS CADA, 01 MESAS 
DE LUZ COMPATÍVEL, 1(UM) CANHÃO SEGUIDOR, 04 STROBOS 
DMX 1.000 WATTS, 8 PARES LED, 8 MOVEI HEAD, 2 MINIS 
BRUTS 1 MÁQUINA DE FUMAÇA COM DISSIPADOR. 

30 DIÁRIA R$ 5.875,09 R$ 176.252,70 

14 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇAO CENICA: LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA, 
CONTENDO MESA ESPECIAL OVERNIGHT, 32 PARES LED, 32 
PARES LED MONTADO EM ESTRUTURA DE GRID. 

30 DIÁRIA R$ 5.000,00 R$ 150.000,00 

15 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE, COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
CAIXAS EM CADA LATERAL TOTALIZANDO 24 (VINTE E 
QUATRO) CAIXAS E 12 SUB GRAVES EM CADA LATERAL, 
SENDO ASSIM 48 CAIXAS ACÚSTICAS, COM CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA DE 02 (DOIS) CONSOLES DIGITAIS DE 48X24 CANAIS, 
UMA INSTALADA NO PALCO E OUTRA EM "HOUSE-MIX", SIDE 
DUPLO E TODO MATERIAL DE PALCO, SENDO ESSES 
PRATICÁVEIS, RETORNOS, CUBO DE BAIXO, MONITORES, 2 
MICROFONES SEM FIOS E CUBO DE GUITARRA. 

20 DIÁRIA R$ 14.900,00 R$ 298.000,00 

t 
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LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE, COM 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 02 (DOIS) MIXER (MESA DE SOM) 
DE 32 (TRINTA E DOIS) CANAIS, 16 AUXILIARES, 08 MATRIX, 8 
CAIXAS EM CADA LATERAL TOTALIZANDO ASSIM UMA PÁ COM 
32 CAIXAS ACÚSTICAS. 

30 DIÁRIA 

Fone* á 
R -- 

R$ 11.900,00 R$ 357.000,00 

17 
LOCAÇAO DE SONORIZAÇAO PARA PALESTRAS: INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SONORIZAÇÃO CONTENDO MESA DE SOM, 
CAIXAS ACÚSTICAS, AMPLIFICADOR, CABOS, MICROFONES, 
ALÉM DO ACOMPANHAMENTO DE TÉCNICO ESPECIALIZADO. 

,, '' DIÁRIA R$ 7.800,00 R$ 234.000,00 

18 

LOCAÇÃO PALCO 14,00MX10,00M E HOUSE MIX: MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E LOCAÇÃO DE PALCO COM 
ACESSIBILIDADE, MEDINDO 14 METROS DE FRENTE POR 10 
METROS DE FUNDO, COM COBERTA EM ESTRUTURA DE LONA 
VINILICA EM BRANCO E CORTINAS LATERAIS. HOUSE MIX 
ACOMPANHANDO COM MEDIDA 3,60MX3,60M, EM PISO 
METALON E COBERTO, A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL 
PELA CONVECÇÃO DA PLANTA BAIXA, PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIO, PELA ART, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LICENÇA E 
ALVARÁ JUNTO A ÓRGÃO COMPETENTE. 

 21 DIÁRIA R$ 12.000,00 R$ 252.000,00

19 

PALCO DE PEQUENO PORTE: DE PALCO MEDINDO 10,00 M POR 
6,00 M COM 1,50 M DE ALTURA DO ASSOALHO, COM 
COBERTURA, A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA 
CONVECÇÃO DA PLANTA BAIXA, PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, 
PELA ART, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LICENÇA E ALVARÁ JUNTO A 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

213 DIÁRIA R$ 7.500,00 R$150.000,00

FO LOCAÇA0 

20 

ESTRUTURA CAMAROTE COM AS MEDIDAS DE 
20,00X10,00M: MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM 
DE ESPAÇO PARA CAMAROTE COM COBERTURA EM METALON 
COM LONAS BRANCAS ANTIM0F0 E ANTICHAMAS, GUARDA- 
CORPO EM METALON, A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL 
PELA CONVECÇÃO DA PLANTA BAIXA, PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIO, PELA ART, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LICENÇA E 
ALVARÁ JUNTO A ÓRGÃO COMPETENTE. 

,, 
'' DIÁRIA R$ 15.800,00 R$ 395.000,00 

21 

CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 
CONTRATAÇÃO DE 100 SEGURANÇAS DESARMADOS 
TREINADOS E PREPARADOS PARA O PORTE DO EVENTO 
SENDO DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE FORMA: 80 HOMENS E 20 
MULHERES PARA ATUAR DURANTE OS EVENTOS SOLICITADOS 
PELO MUNICÍPIO, OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE DE 
SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A SER DEFINIDO PELA 
CONTRATANTE, TODAS AS DESPESAS TAIS COMO: 
TRANSLADO, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, ENCARGOS 
TRIBUTÁRIOS E ADMINISTRATIVOS, SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

20 DIÁRIA R$ 14.325,59 R$ 286.511,80 

0. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 
CONTRATAÇÃO DE 50 SEGURANÇAS DESARMADOS 
TREINADOS E PREPARADOS PARA O PORTE DO EVENTO 
SENDO DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE FORMA: 40 HOMENS E 10 
MULHERES PARA ATUAR DURANTE OS EVENTOS SOLICITADOS 
PELO MUNICÍPIO, OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE DE 
SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A SER DEFINIDO PELA 
CONTRATANTE, TODAS AS DESPESAS TAIS COMO: 
TRANSLADO, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, ENCARGOS 
TRIBUTÁRIOS E ADMINISTRATIVOS SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

20 DIÁRIA R$ 7.087,86 R$ 141.757,20 

23 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 
CONTRATAÇÃO DE 30 SEGURANÇAS DESARMADOS 
TREINADOS E PREPARADOS PARA O PORTE DO EVENTO 
SENDO DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE FORMA: 20 HOMENS E 10 
MULHERES PARA ATUAR DURANTE OS EVENTOS SOLICITADOS 
PELO MUNICÍPIO, OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE DE 
SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A SER DEFINIDO PELA 
CONTRATANTE, TODAS AS DESPESAS TAIS COMO: 
TRANSLADO, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, ENCARGOS 
TRIBUTÁRIOS E ADMINISTRATIVOS SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

20 DIÁRIA R$ 4.222,00 R$ 84.440,00 

24 
SERVIÇOS DE BRIGADISTAS/ BOMBEIRO CIVIL: CONTRATAÇAO 
DE PROFISSIONAL SERVIÇO DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO, CONTROLE DE PÁNICO, ABANDONO DE ÁREA E 
ATENDIMENTO EMERGENCIAL DE PRIMEIROS SOCORROS. 

30 DIÁRIA R$195,00 R$ 5.850,00 
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25 

LOCAÇAO TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO PORTE: LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO 
PORTE -COM PELO MENOS 8,50M DE COMPRIMENTO POR 
2,40M DE LARGURA E 3,00M DE ALTURA; PALCO COM 4,00M 
DE COMPRIMENTO POR 2,30M DE LARGURA; UM ACESSO PARA 
ENTRADA E SAÍDA; UMA ESCADA DE EMERGÊNCIA; UM 
CAMINHÃO TOCO COM GRUPO GERADOR DE 65KVA, SENDO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O ABASTECIMENTO 
DO COMBUSTÍVEL. 

5 DIÁRIA 

pRou IT,LM-r/ F31 t2 
f 

%leria_ 
— 

R$ 14.857,00 R$ 74.285,00 

26 

LOCAÇÃO TRIO DE MEDIO PORTE: LOCAÇAO, TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO DE TRIO MÉDIO PORTE COM PELO MENOS 15 
METROS DE COMPRIMENTO POR 2,50 M DE LARGURA E 3,00 
DE ALTURA, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
O ABASTECIMENTO DO COMBUSTÍVEL. 

6 DIÁRIA R$ 22.000,00 R$132.000,00 

27 

Pb 

LOCAÇÃO TRIO ELÉTRICO DE GRANDE PORTE: LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DE GRANDE 
PORTE -COM 24,00M DE COMPRIMENTO POR 3,20M DE 
LARGURA E 4,70M DE ALTURA; CAMAROTE NA PARTE DA 
FRENTE COM 2,00M DE COMPRIMENTO POR 3,20M DE 
LARGURA; PALCO COM 8,50M DE COMPRIMENTO POR 4,20M 
DE LARGURA; CAMAROTE NA PARTE TRASEIRA COM 2,50 DE 
COMPRIMENTO POR 3,20M DE LARGURA; VARANDA FRONTAL 
2,50 COMPRIMENTO POR 3,20M DE LARGURA;P.A DIANTEIRO 
MÓVEL COM HIDRAULICO;DOIS ACESSOS PARA ENTRADA E 
SAÍDA; DUAS ESCADAS DE EMERGÊNCIA: CAMARIM; 
BANHEIROS; UM CAVALO MECÂNICO TRUCKADO COM GRUPO 
GERADOR DE 220KVA, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA O ABASTECIMENTO DO COMBUSTÍVEL. 

4 DIÁRIA R$ 36.50000 , R$ 146.000,00 

28 
LOCAÇAO DE CAMARIM: INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE 
CAMARIM CLIMATIZADO PARA RECEBER BANDAS/ARTISTAS, A 
CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, 
DECORAÇÃO CONFORME SOLICITAÇÃO DO ARTISTA. 

"”' ÁRDI IA R$ 4.837 , 00 R $ 145.110,00 

29 

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO STANDARD: 
SANITÁRIOS COLETIVOS POR NOITE BANHEIRO QUÍMICO 
PORTÁTIL, EM POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLÚCIDO, TUBO DE SUSPIRO DE 3" DO TIPO 
CHAMINÉ, COM CAIXA DE DEJETO COM CAPACIDADE PARA 
220LTS, COM PORTA OBJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
MICTÓRIO, ASSENTO SANITÁRIO COM TAMPA. PISO FABRICADO 
EM MADEIRA EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM FIBRA DE 
VIDRO, DO TIPO ANTIDERRAPANTE. PAREDES LATERAIS E 
FUNDO COM VENTILAÇÃO. BANHEIRO CONTENDO ADESIVO 
IDENTIFICADOR DE MASCULINO E/OU FEMININO, FECHADURA 
DA PORTA DO TIPO ROLETE COM IDENTIFICAÇÃO DE 
LIVRE/OCUPADO. O MATERIAL QUÍMICO DEVERÁ SER 
TROCADO DIARIAMENTE, FEITO A LIMPEZA, DIMENSÕES DE 
1,22M X 1,16M X 2,30M. 

1.200 DIÁRIA R$ 380,00 R$ 456.000,00 

mo 

30 

BANHEIRO QUIMICO PORTATIL MODELO PNE: SANITÁRIOS 
COLETIVOS POR NOITE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL, 

g POSSIBILITANDO GIRO DE 360 DENTRO DO SANITÁRIO, 
POSSUINDO AMPLO ESPAÇO INTERNO COM CORRIMÃO DE 
SEGURANÇA PROPORCIONANDO MOBILIDADE. MATERIAL EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLUCIDO, TUBO DE SUSPIRO DE 3" DO TIPO CHAMINÉ, 
COM CAIXA DE DESEJO COM CAPACIDADE PARA 220LTS, COM 
PORTA OBJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, MICTÓRIO, ASSENTO 
SANITÁRIO COM TAMPA. PISO FABRICADO EM MADEIRA 
EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM FIBRA DE VIDRO, DO 
TIPO ANTIDERRAPANTE. PAREDES LATERAIS E FUNDO COM 
VENTILAÇÃO. BANHEIRO CONTENDO ADESIVO IDENTIFICADOR 
DE MASCULINO E/OU FEMININO, FECHADURA DA PORTA DO 

"TIPO ROLETE COM IDENTIFICAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO, O 
MATERIAL QUÍMICO DEVERÁ SER TROCADO DIARIAMENTE, 
FEITO A LIMPEZA, DIMENSÕES MÍNIMAS PREVISTAS PARA 
BANHEIRO PNE 180X180 CM. 

300 DIÁRIA R$ 365,00 R$109.500,00 

'LOCAÇÃO 

31 

DE CLIMATIZADOR: INSTALAÇÃO, TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO DE CLIMATIZADOR PULVERIZADOR COM 
REGULAGEM DE NEBLINA, CONSUMO DE ÁGUA 10 L/H, 
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 370 W, FLUXO DE 
AR:18.000W/H, ABRANGÊNCIA DE 200M2, NÍVEL DE 
RUIDO:77DB, ALCANCE FRONTAL: 25M, TENSÃO 220V 
MONOFÁSICO. 

30 DIÁRIA R$ 1.960,00 R$ 58.800,00 

32 ORNAMENTAÇÃO DE PALCO: COM BALÕES, TECIDOS 
COLORIDOS, LUZ CÊNICAS ARRANJOS DE FLORES E TOALHAS. _30 DIÁRIA R$ 3.800,00 R$ 114.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 5.014.676,07 

C£RTIFICADO DIGITALMENTE I 
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CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS 
PROIC 

A 
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e cife`‘Iilf2tr e comprovacrarTas 
situações previstas na alínea "d", do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea "d", do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
administração, o proponente registrado será convocado pela administração municipal, para a devida alteração do valor registrado em ata. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo valor registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente 
julgada procedente. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, Decreto n° 7.892, de 2013 e no Decreto Municipal n2
002/2022. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
serviço, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas; 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
p . Licipantes que eventualmente aderirem. 
4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n9 2957/2011 - P). 
4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.7. Após a autorização da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
4.7.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pinheiro /MA autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa terá seu registro cancelado de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

ljjeklão aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
inLofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 72 da Lei n° 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro. 

Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, a(s) empresa(s) será(ão) comunicada(s) formalmente, através de documento que será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

No caso de recusa da empresa da ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste 

caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DE RESERVA 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor total da proposta do licitante vencedor; 

ADO flt lTALMElTE I I À - II it • ! 
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Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação; 
PPREFIltafe ,

A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; fone* 

~Sim 
Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados, na respectiva ata na forma de anexo, os preços de outros fornecedores, desde que as 
ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

CLÁUSULA NONA: DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CONTRATO 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito por esta Administração Pública. 

usa
em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção 

L Idas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do 
licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interessa da Administração, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONTRATO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado/MA, após sua assinatura, nos termos da Legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° art. 19, 
inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto n9
7.892/2013. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, o edital do Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP, e seus anexos, a documentação e propostas 
apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Pinheiro/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Pãiro/MA, 05 de fevereiro de 2024. 

Fr'O' derico Araújo Lobato 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
Orgão Gerenciador 

ANDERSON KAIENO FEITOSA CAVALCANTE 
WORLD MUSIC EVENTOS EIRELI 
Empresa Beneficiária 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 6400ef62f8e080b46d3959db4efed6bf 

EXTRATO DO CONTRATO N2 024/2024-PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N2 024/2024-PMP - REF.: Processo n° 1.665/2024; PREGÃO ELETRÔNICO n° 024/2022 SRP - PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO (MA), por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e a empresa POSTO BOM-VIVER - 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - OBJETO: fornecimento sob demanda, de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do município de Pinheiro (MA), em cumprimento à Lei 8666/93, 
Lei de Licitações, tais como avisos de licitação, editais, extratos de contratos e outros congêneres - VALOR GLOBAL: R$ 215.694,07 (duzentos e 
quinze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sete centavos) - DOTAÇA0 ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 02 - Poder Executivo, Unidade Orçamentária: 
021800 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Funcional programática: 08.243.0342.2453.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA 
INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Funcional programática: 08.244.0343.2460.0000 - 
MANUT. DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA-PAIF, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Funcional 
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